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NOTA OFICIAL  047/2022 – DA FCTM. 

PORTO UNIÃO, 29/09/2022. 

 

 
 

O Presidente da Federação Catarinense de Tênis de Mesa Ivon Schindler, no uso de suas 

atribuições Legais e o que dispõe o Estatuto da Federação Catarinense de Tênis de Mesa-FCTM. 

RESOLVE: 

 

Fato (indisciplinar) ocorrido no Jogo da Categoria V60 Ranking na 5ª Etapa do TMB Estadual 

Circuito  Catarinense de Tênis de Mesa na cidade de Fraiburgo SC. nos dias 09/10/09/2022. 

Deixa-se a parte os relatos do Árbitro Geral e da Árbitra do jogo. (registrados nos arquivos do 

Departamento Técnico da FCTM) 

 

Envolvendo os Atletas: 

 

EDSON VILAIN PAIVA - AMF/ELASE CLUBE SOCIAL E DESPORTIVO-SC 

JOÃO LUIZ D´AVILA - ASSOCIAÇÃO JOINVILENSE DE TÊNIS DE MESA – SC 

ÁRBITRA: MARIA NATHALIA OLIVEIRA LEMOS (árbitra ofereceu relatório) 

ÁRBITRO GERAL: FLAVIO BOTH (árbitro Geral ofereceu relatório) 

 

ATO DO COMITE EXECUTIVO CONFORME ESTATUTO DESTA FEDERAÇÃO 

ADVERTÊNCIA AOS DOIS ATLETAS ENVOLVIDOS POR: 

Ausência de Fair Play; 

Atitudes anti-desportiva;  

Falta de Zelo ao Bom Nome do  Tênis de Mesa.  

Cumpre destacar, que tais atitudes jamais aconteceram no ambiente do Tênis de Mesa do Estado de 

Santa Catarina. 

De-se ciencia e o direito ao contraditório. 
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PORTO UNIÃO, 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

 
IvonSchindler 

Presidente FCTM 
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